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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 44ª/2022 
 
 

    SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 06 (seis) de dezembro de 2022, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a quadragésima 

quarta Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores 

DURVAL AIRES FILHO(Presidente em exercício), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Ausente por motivo 

de gozo de férias a Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães. Representando o Ministério 

Público as Excelentíssimas senhoras Doutoras SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA e ANA MARIA 

GONÇALVES BASTOS DE ALENCAR, representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores 

Doutores ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. O 

Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara Durval Aires Filho, cumprimentando a 

todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum 

óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides 

dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  

 1 - Agravo de Instrumento Nº 0637695-28.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Gerardo Bastos Pneus & Peças Ltda. Agravante: Gusmão & Bastos I 

Participações Ltda. Agravante: Gerardo Gusmão Bastos Filho. Agravante: Liane Vasconcelos Bastos. 

Agravante: MVB Participações S/A. Agravante: Maryane Vasconcelos Bastos Lima. Agravada: Jaqueline 

Vasconcelos Bastos Pombo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o Ilmo(a). 

Sr(a). Dr(a). Advogado(a). Almir Pires Filho (OAB: 18.946/CE), representando a parte agravada, dispensou 

a leitura do relatório e na sequência suscitou questão de ordem requerendo o reconhecimento da decisão 

atacada como não passível de recurso por agravo de instrumento. Em ato contínuo, o í. Des. Relator, 

acompanhado unanimemente pelos demais Pares, indeferiu o pleito do Ilmo. Patrono Orador, ocasião em 

que firmou o entendimento de que o despacho sub oculis embasava-se em conteúdo decisório. Questão 

de Ordem indeferida por unanimidade. Na sequência, o Douto Causídico, ainda com a palavra, sustentou 

oralmente suas razões no tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - 

Apelação Cível Nº 0271478-44.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Erialda Batista de Sousa. Apelado: Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda. 
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Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, os Ilmos. Srs. Drs. 

Advogados Daniel Teixeira Damasceno Vieira (OABCE 48853) e Douglas Rabelo Queiroz (OABCE 37686), 

representando a parte apelante, dispensaram a leitura do relatório e sustentaram oralmente suas razões 

no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Agravo de Instrumento Nº 0629445-

06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Francisco 

José Nunes Freitas. Agravante: Ana Cecília Brito Freitas. Agravado: Serviço Social do Comércio – 

SESC/AR/CE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o Ilmo. Dr. Advogado João 

Rafael de Farias Furtado (OAB: 17.739/CE), representando a parte agravada, dispensou a leitura do 

relatório e sustentou oralmente suas razões no tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0228481-46.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Espólio de Gastão Meyer Filho. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o Ilmo. Sr. Dr. Advogado 

Antonio Iago Moreira Herbster 

      (OAB: 33.214/CE), representando a parte apelante, dispensou a leitura do relatório e sustentou oralmente 

suas razões no tempo regimental.. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação 

Cível Nº 0211785-32.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: A. M. P. A. Apelado: E. M. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo de Instrumento Nº 0624534-82.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Agravante: Ana Laura Alonso de Schejtman. 

Agravante: Pablo Gabriel Schejtman. Agravado: Luiz Eduardo Eugênio Lopes. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento Nº 0637987-

47.2021.8.06.0000 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) 

Agravante: Marta Lima Araújo. Agravada: Francisca das Chagas de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0025630-

57.2018.8.06.0043 (D) - Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL) Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: M. do S. S. Apelado: L. D. A. F. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0050485-

60.2020.8.06.0066 (D) – Cedro.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Apelante: Vandir Soares 

de Souza. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0051404-71.2020.8.06.0091 (D) – 

Iguatu.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Apelante: E. de F. N. de S. Repr. Legal: Francisca 

Costa Torres de Oliveira. Apelado: O. S. R. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0142098-02.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Apelante: SM Fomento Comercial Ltda. Apelado: 

OCS Mineração e Empreendimentos Ltda. Apelado: Orlando Carneiro de Siqueira. Apelado: Cristiano 

Barros de Siqueira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - 

Apelação Cível Nº 0724869-44.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL) Apte/Apdo: José Josino de Medeiros Filho. Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar provimento ao recurso da 

operadora de saúde, bem como dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Agravo de Instrumento Nº 0634592-

81.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Francisco das Chagas Cajado 

Júnior. Agravada: Maria de Fátima de Lima Menezes. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 14 - Agravo de Instrumento Nº 0636424-81.2022.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: José Maria Paula Guedes. Agravado: Banco C6 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - 

Apelação Cível Nº 0161124-83.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Francisca Fabiane de Sousa Morais. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0157409-

04.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Raul Fernandes Sobrinho. 

Apelado: Allianz Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0032069-84.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Espólio de Raimundo Armando Barroso. Apelante: Edith Jardim Barroso. 

Inventariante: Armando Júnior Jardim Barroso. Apelado: Marynir Barroso da Cruz. Apelado: Almir Barroso 

da Cruz. Apelado: COHAB - Companhia de Habitação do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0208255-49.2022.8.06.0001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: A. A. da S. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0222475-

23.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelada: M. E. N. 

S. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - 

Apelação Cível Nº 0237372-85.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: T. A. 

M. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0027347-94.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: J. C. dos S. O. Apelante: J. D. F. de S. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0407581-

92.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: N. N. do N. Apelante: F. P. F. 

Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - 

Apelação Cível Nº 0232783-50.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: W. N. 

Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo 

de Instrumento Nº 0629239-60.2020.8.06.0000 (D) - Eusébio(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: F. E. 

de F. Agravante: M. A. de S. F. Agravado: J. H. de S. Agravada: A. P. de O. L. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Agravo de Instrumento Nº 0623776-69.2022.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravada: Maria Stela Queiroz Pessoa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0544662-50.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Dilma Nogueira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0268623-92.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Raimunda Alves Gomes. Apelado: GEAP Autogestão em 

Saúde. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 

0116221-94.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Pabllo Henrique Pereira 

da Silva. Apelante: Saulo Magno Pereira da Silva. Apelante: Antônia Maria Pereira da Silva. Apelante: 

Raimunda Santos Sampaio. Apelante: Érico Luiz dos Santos Araújo. Apelado: Danilo Vunjão Santana 

Gouveia Eirelli - ME (D9 Clube de Empreendimentos). Apelado: Danilo Vunjão Santana Gouveia. Apelado: 

Diego Vunjão Santana. Apelado: Edilane Alves de Oliveira. Apelado: Kelliane Alves Gouveia Santana. 

Apelado: Alex Sandro Monzé Gouvea. Apelado: Janielle Moraes de Jesus. Curador Esp.: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 29 - Conflito de competência cível 0002247-43.2022.8.06.0000 (D) – Araripe. Suscitante: Juiz 

de Direito da Vara Única da Comarca de Araripe. Suscitado: Juiz de Direito da 35ª Vara Cível da Comarca 

de Fortaleza. Terceira: Francisca Barbosa de Lima. Terceiro: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de julgar competente o juízo Suscitado, para 

processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

30 - Agravo de Instrumento Nº 0629341-14.2022.8.06.0000 (D) - Bela Cruz. Requerente: Banco do 

Brasil S/A. Requerido: Francisco Delmontier Rios Morais. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0186422-14.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Dtech Comércio e Serviço Eletro Eletrônico Ltda- ME. Apelante: Daniel de Menezes Pontes. Apelante: 

Elaine Alves de Almeida Pontes. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 



7 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0108895-54.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelado: Manhattan Empreendimentos Imobiliários Ltda – ME. Apelante: TIAGO MAGALHÃES GURGEL. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo de Instrumento Nº 0633676-

81.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ana Cláudia Soares Martins. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0639294-

36.2021.8.06.0000 (D) - Bela Cruz. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: José Daniel Neto. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - 

Agravo de Instrumento Nº 0625640-45.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: João Pedro Lima 

Ribeiro. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de Instrumento Nº 0626841-

72.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravada: Sandra de Oliveira 

Holanda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 

- Agravo de Instrumento Nº 0630207-22.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: S. L. F. R. S. A. 

Agravante: B. F. A. Repr. Legal: S. L. F. R. S. A. Agravado: B. A. A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0014604-

74.2017.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Pedro Gorgônio da Nóbrega Filho. Apelado: João 

M.O.K.S . Loreto -ME. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0479752-62.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

do Brasil S/A. Apelado: Francisco Epaminondas Freire de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0158318-85.2013.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Apelada: Maria Gorettemarinho Sampaio. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - 

Apelação Cível Nº 0141710-36.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bradesco Administradora de 

Consórcios Ltda. Apelado: Reginaldo Cunha. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0018830-87.2017.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Banco 

Itaucard S/A. Apelado: Erisvaldo Nogueira de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0262524-72.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Fernandes Silva Freire. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0142115-

09.2017.8.06.0001 (D) – Cascavel. Apelante: Villa Empreendimentos e Participações Ltda. Apelado: 

Francisco Herberth Rodrigues Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
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acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0790024-91.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Agropecuária Gifone Sales - Agisa (Na Pessoa de seu Representante 

Legal). Repr. Legal: Branca Gifoni Sales Rodrigues. Repr. Legal: Eilson Gifoni Sales. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0050891-

88.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Marcos Germano Silva Coelho. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - 

Apelação Cível Nº 0013247-52.2017.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: José Roberto Madeira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0282971-

81.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Domingos da Silva. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 

- Apelação Cível Nº 0213344-97.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tim S/A. Apelado: Antônio 

José do Nascimento Soares. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0236416-40.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Mílton César Rodrigues. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0200226-

59.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Antônio Rodrigues de Sousa. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 

- Apelação Cível Nº 0050485-05.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: José Márcio Pereira Galvão. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0012132-

30.2013.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: Demétrius de Lima Alves. Apelado: BV Financeira S/A - 

Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - 

Apelação Cível Nº 0200076-24.2022.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelado: Raimundo Nonato Santos Duarte. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0276300-42.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

José Rodrigo de Melo Granhen. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0055729-89.2021.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Hildeval Jurumenha Ribeiro. Apelado: Banco Losango S/A - Banco 

Múltiplo. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 

- Apelação Cível Nº 0245644-39.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ricardo da Silva Barros. 

Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0050174-78.2021.8.06.0084 

(D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca Alves Ferreira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - 

Apelação Cível Nº 0240136-78.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Valdenis Rebouças 

Filho. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0267060-

29.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Liduína Maria da Silva. Apelado: Banco Votorantim S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - 

Apelação Cível Nº 0050324-10.2021.8.06.0068 (D) – Chorozinho. Apelante: Wanderson Moreira da Silva. 

Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0248060-09.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tiago 

dos Santos Fernandes. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0041047-

76.2012.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Pedro Sergio Mendes 

Barreto. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 

- Apelação Cível Nº 0002998-34.2015.8.06.0078 (D) – Fortim. Apelante: Raimundo Nonato Lourenço. 

Apelado: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0155425-82.2017.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Ruth Vitoria de Araújo Medeiros. Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - 

Apelação Cível Nº 0016441-74.2013.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Ricardo Pereira Maia de Oliveira. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0911445-28.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Luiz Eduardo Rodrigues Pereira. Apelante: Luiz Carlos Bezerra Pereira. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - 

Apelação Cível Nº 0043286-42.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Vladimir Galdino de Queiroz. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Editora Portal Jurídico Ltda (Gazeta Mercantil. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - 

Apelação Cível Nº 0006117-85.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Posto Brasil Ltda. Apelado: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0469252-34.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria do Socorro 

Soares Andrade. Apelado: Condomínio Edifício Itaúna. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
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71 - Apelação Cível Nº 0173046-58.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Feitosa 

Carvalho Gomes. Apelado: Matheus Pereira Mendes - Prefeito do Município de Pedra Branca – CE. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade,acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito da parte 

conhecida, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0000092-34.2017.8.06.0197 (D) – Jaguaruana. Apelante: Banco do 

Brasil S/A. Apelada: Berenice Gomes Freitas de Oliveira. Apelado: Francisco Denilson Freitas de Oliveira. 

Apelada: Jerlania Maria Batista Romão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0004114-48.2013.8.06.0045 (D) – Barro. Apelado: Francisco Luiz 

Tavares de Araújo. Apte/Apdo: José Marquinélio Tavares. Apte/Apdo: Antônio Leite Tavares. Apelado: José 

Antônio de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso interposto por Antônio 

Leite Tavares, bem como, em conhecer do recurso interposto por José Marquinélio Tavares para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 

- Apelação Cível Nº 0853946-18.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J E G DISTR DE 

LUBRIFICANTES – EIRELI. Apelante: GERLANIA FELIX DE ARAÚJO. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0001078-78.2013.8.06.0180 

(D) – Varjota. Apelante: Valderlane Custódio Azevedo ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0002335-

11.2015.8.06.0038 (D) – Araripe. Apelante: S. G. A. Pereira Farinha – ME. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

77 - Apelação Cível Nº 0239713-84.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. B. de A. Apelante: A. M. 
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S. C. de A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - 

Apelação Cível Nº 0247864-10.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bento Araújo Filho. Apelado: 

Associação Brasileira dos Servidores Públicos – ABSP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0133267-72.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: Leonardo Arruda Lima ME – Larruda. Apelado: Leonardo Arruda Lima. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 

0052813-11.2021.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Apelada: Zuleide Elias de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 81 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005261-09.2013.8.06.0143/50000 (D) - Pedra Branca. 

Embargante: Sandra Maria Fernandes Teixeira. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Embargos de Declaração Cível Nº 0249881-

19.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Priscila Temoteo de Menezes. Embargado: 

Francisco Soares Martins. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 

- Agravo de Instrumento Nº 0639752-87.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência 

Médica Ltda. Agravado: Nielson Queiroz Guimarães. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 
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para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 84 - Agravo de Instrumento Nº 0637752-80.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Tárcio Ferreira Santos. Repr. Legal: Natália Araújo Santos. Agravado: Unimed Seguros Saúde S/A. 

Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo de Instrumento Nº 0626013-76.2022.8.06.0000 (D) - Santa 

Quitéria. Agravante: Luiza Gomes Rodrigues. Agravante: Francisca Flavia Gomes Rodrigues. Agravante: 

Francisco Mailson Gomes Rodrigues. Agravante: Francisco Jesus Gomes Rodrigues. Agravado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 86 - Agravo de Instrumento Nº 0626783-69.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

S e C Empreendimentos Turísticos LTDA. Agravada: Alana Eduarda de Souza Flozini Pereira. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Agravo de Instrumento Nº 0631192-

88.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Isabel Cristina Fernandes de Oliveira. Agravante: Aflanilton 

Alves Ribeiro. Agravado: Marcelo da Silva Brito. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 88 - Agravo de Instrumento Nº 0635344-82.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Letícia Christhina Costa Belém. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Agravo Interno Cível Nº 

0628431-65.2014.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Geraldo Oliveira de Alencar. Agravante: 

Adelita Nunes de Araújo. Agravante: Aurinete Bezerra Ivo. Agravante: Benedita Vieira Oliveira. Agravante: 

Geralda Costa da Silva. Agravante: Francisco Simão Martins. Agravante: João de Paiva Garcia. Agravante: 

Luíza Teixeira de Sousa. Agravante: Maria Elza Ferreira Lopes. Agravante: Manoel Martins Chaves. 

Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - 

Agravo Interno Cível Nº 0118774-80.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: CENTRAPE - 

Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do Brasil. Agravada: Antônia Pacheco de Oliveira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo Interno Cível Nº 

0626791-46.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: D ' Ellas Camarão ME. Agravado: Azul 

Linhas Aéreas Brasileiras. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 

- Apelação Cível Nº 0897409-10.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bradesco Auto/RE 

Companhia de Seguros S/A. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: 

Ednilson Muniz Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0008748-06.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Laboratório 

Odaly Soares Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0034755-93.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

José Hélio de Sousa. Apelado: Horizonte Comercio Transportes e Turismo Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0183457-29.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Josemar Cosme do Nascimento – ME. Apelado: BRQualy Administradora de Consórcios Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0013169-
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50.2016.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelado: Francisco 

Leão de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - 

Apelação Cível Nº 0477589-75.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Eudes Alves Aragão. 

Apelante: Lourdes de Fátima Rocha Aragão. Apelado: Barcelona Construções Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0247849-

07.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco RCI Brasil S/A. Apelado: Francisco das Chagas 

Viana de Lemos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - 

Apelação Cível Nº 0003558-65.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Mikaela Matos da Costa. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0000957-

23.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Edmar Moreira da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0005957-26.2016.8.06.0083 (D) – Guaiuba. 

Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: João Batista de Sousa Vidal. 

Apelado: Agnaldo de Souza Vidal. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - 

Apelação Cível Nº 0050630-61.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: D. H. V. S. Apelado: A. K. C. S. 

Repr. Legal: L. P. C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - 

Apelação Cível Nº 0031252-55.2016.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: 

Antônia Fátima Felinto Chaves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0201070-

15.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Francisca Rodrigues Nunes. Apelado: Banco Olé 

Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - 

Apelação Cível Nº 0276144-88.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: 

Maria Eliege Vieira de Almeida Rabar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0256362-95.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

Honda S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 

0202102-55.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Rafael Diniz 

Mota. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO 

e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 

0003110-21.2012.8.06.0106 (D) – Jaguaretama. Apelante: Banco Safra S/A. Apelado: Francisco Edson 

Pinheiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0282712-

86.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apelado: Francisco Eulizaldo Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
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negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

110 - Apelação Cível Nº 0200088-92.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Lúcia Elias 

Alves de Sousa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0047617-73.2017.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelado: 

Francisco Ferreira dos Santos. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0227900-

60.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0273884-

04.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Maria Avany dos Santos Sousa. Repr. Legal: Maria 

Auxiliadora dos Santos Souza. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0000590-

84.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Maria das Graças de Paulo. Requerido: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - 

Apelação Cível Nº 0277116-24.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Honda S/A. Apelada: 

Mariana da Silva Figueiredo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

116 - Apelação Cível Nº 0230748-20.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
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leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0051105-

84.2020.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: José Edsonete de Oliveira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0207781-

25.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco GM S/A. Apelado: Otávio Braga Barros. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0052497-

32.2020.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas 

Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelado: José Josinete Bezerra. Curadora: Ramilla Aguir Bezerra. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

 

 

 

3- DIVERSOS. 3.1. PROCESSOS ADIADOS: Embargos de Declaração C í vel 0010024-

63.2013.8.06.0075/50000 (D) – Eusebio (ADIADO POR ORDEM DO RELATOR EM RAZÃO DA PORTARIA 

Nº 2550/2022 C/C ART. 935 CPC/15) ; Embargos de Declaração Cível 0010024-63.2013.8.06.0075/50001 

(D) – Eusebio (ADIADO POR ORDEM DO RELATOR EM RAZÃO DA PORTARIA Nº 2550/2022 C/C ART. 

935 CPC/15); Agravo de Instrumento 0629947-47.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza (ADIADO POR ORDEM 

DO RELATOR EM RAZÃO DA PORTARIA Nº 2550/2022 C/C ART. 935 CPC/15); Agravo Interno Cível 

0629947-47.2019.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza (ADIADO POR ORDEM DO RELATOR EM RAZÃO DA 

PORTARIA Nº  2550/2022 C/C ART. 935 CPC/15); Apelação Cível 0025464-75.2010.8.06.0117 (D) – 

Maracanaú (ADIADO POR ORDEM DO RELATOR EM RAZÃO DA PORTARIA Nº 2550/2022 C/C ART. 935 

CPC/15); Apelação Cível 0050118-43.2020.8.06.0096 (D) – Ipueiras (ADIADO POR ORDEM DO RELATOR 

EM RAZÃO DA PORTARIA N º  2550/2022 C/C ART. 935 CPC/15); Apelação C í vel 0194216-

62.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza (ADIADO POR ORDEM DO RELATOR EM RAZÃO DA PORTARIA Nº 

2550/2022 C/C ART. 935 CPC/15); Agravo de Instrumento 0636543-42.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; 

Agravo de Instrumento 0637589-66.2022.8.06.0000 (D) –  Amontada; Agravo de Instrumento 0622375-

74.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento 0627884-78.2021.8.06.0000 (D) - Juazeiro do 
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Norte; Apelação C í vel 0148650-17.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel 0903333-

70.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza – DEFENSORIA PÚBLICA; Apelação Cível 0275376-65.2020.8.06.0001 

(D) – Fortaleza; Apelação Cível 0191030-65.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 0110297-

05.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel 0011508-70.2013.8.06.0154 (D) – Quixeramobim; 

Apelação Cível 0048085-97.2016.8.06.0071 (D) – Crato; Apelação Cível 0183871-27.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação C í vel 0124244-29.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel 0000268-

07.2019.8.06.0144 (D) – Pentecoste; Apelação Cível 0170146-68.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação 

C í vel 0003006-35.2005.8.06.0151 (D) – Quixad á ; Apelação C í vel 0219151-69.2013.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza 

Apelação Cível 0194182-48.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 0038607-96.2007.8.06.0001 

(D) – Fortaleza; Apelação Cível 0020642-33.2016.8.06.0117 (D) – Maracanaú; Apelação Cível 0109335-

45.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 0003164-33.2014.8.06.0068 (D) – Chorozinho; Apelação 

Cível 0047341-19.2016.8.06.0034 (D) – Aquiraz ( Anunciado o julgamento do referido feito nesta reunião 

solene e concedida a palavra para o Patrono Orador Vinicius Reis de Almeida Gomes da Silva (OAB:  

455.922/SP), representante da parte apelante, este se manifestou suscitando questão de ordem no sentido 

de que fosse reconhecida a prevenção da e. 3ª Câmara de Direito Privado desta Colenda Corte para 

apreciação do processo sub oculis. Na sequência, o í. Des. Relator Durval Aires Filho proclamou seu voto 

no sentido de conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, ocasião em que fora acompanhado 

pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Darival Beserra Primo. Na sequência, o í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante 

se manifestou pela apreciação da questão de ordem suscitada pelo então Patrono Orador antes de ratificar 

seu voto dado de forma provisória. Em ato contínuo, o Exmo. Sr. Des. Rel. Durval Aires Filho devolveu a 

palavra para que o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Vinicius Reis de Almeida Gomes da Silva (OAB:  455.922/SP), 

ocasião em que este ratificou a questão de ordem outrora levantada. De forma subsequente, o í. Des. 

Francisco Darival Beserra Primo retificou seu posicionamento acompanhando o parecer arguido pelo e. Des. 

Francisco Bezerra Cavalcante no sentido de que fosse decidida de forma primeva a questão de ordem 

aventada pelo Douto Causídico na Tribuna. Empós, resolveu o Exmo. Sr. Des. Relator Durval Aires Filho 

adiar o processo em questão para a próxima sessão ordinária deste e. Órgão Fracionário.). 3.2. 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Agravo de Instrumento 0628420-55.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível 0050016-43.2020.8.06.0121 (D) –  Massapê ; Procedimento Comum Cível 

0636246-69.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 0090831-11.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza – 

DEFENSORIA PÚBLICA; Apelação Cível 0180095-24.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 

0132604-50.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível 0256486-78.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 

Apelação Cível 0289089-73.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza – DEFENSORIA PÚBLICA; Apelação Cível 

0000227-21.2006.8.06.0039 (D) – Mulungu; Apelação Cível 0158838-06.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 

Apelação C í vel 0051428-42.2021.8.06.0034 (D) – Aquiraz. 3.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: O Ilmos. Srs. Drs. 

Advogados Caio Italo da Silva Alves (OAB: 44.547/CE) – Dispensa; Erison Tadeu Araujo Holanda (OAB: 

31.113/CE) – Ausente; Dra. Defensora Pública de Segundo Graus ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR 

– Dispensa; Lázaro Victor de Sousa (OAB: 40.334/CE) – Ausente; Thales de Oliveira Machado (OAB: 

29.558/CE) – Dispensa; Rana Emi Pimenta Farias (OAB:28.995/CE) – Considerada ausente após ser 
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convocada por 3 (três) vezes para comparecer à tribuna e João Manuel da Silva Venâncio Batista Filho 

(OAB: 27.143/CE) – Ausente, referentes aos processos Agravo de Instrumento 0624534-82.2021.8.06.0000 

(D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento 0637987-47.2021.8.06.0000 (D) – Sobral; Apelação Cível 0025630-

57.2018.8.06.0043 (D) – Barbalha; Apelação Cível 0050485-60.2020.8.06.0066 (D) – Cedro; Apelação Cí

vel 0051404-71.2020.8.06.0091 (D) – Iguatu; Apelação Cível 0142098-02.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza e 

Apelação Cível 0724869-44.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza, respectivamente. 3.4. INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA. Processo nº 0635344-82.2022.8.06.0000 – Em atenção ao petitório do 

Parquet de fls. 157/158 dos referidos autos, manifestou-se o eminente Des. José Evandro Nogueira Lima 

Filho em sessão indeferindo a solicitação de retirada de pauta do feito para mantê-lo em pauta de 

julgamento. Posição essa ratificada pelo eminente Des. Presidente em exercício Durval Aires Filho. 3.5. 

DEMAIS ASSUNTOS: 3.5.1. O eminente Des. Francisco Darival Beserra Primo manifestou-se em sessão 

registrando elogios aos votos do Exmo. Sr. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho, ocasião em que fora 

acompanhado pelo í. Des. Durval Aires Filho. Na sequência, o í. Magistrado elogiado agradeceu 

encarecidamente as intenções lançadas em seu favor. 3.5.2. O eminente Des. Francisco Darival Beserra 

Primo manifestou-se em sessão registrando votos de congratulação e louvor destinados ao Exmo. Sr. Des. 

Francisco Bezerra Cavalcante pela comenda Boticário Ferreira recebida em sessão solene na Câmara dos 

Vereadores do Município de Fortaleza aos (primeiro) dias de dezembro do ano corrente. Nesta ocasião fora 

acompanhando de forma unânime pelos demais Pares. Empós, o í. Magistrado homenageado agradeceu as 

honrarias prestadas. 3.5.3. O eminente Des. DURVAL AIRES FILHO se manifestou em sessão proferindo 

votos de louvor e congratulação destinados à Ilma. Sra. Dra. Liduina Maria Albuquerque Leite por sua 

assunção como Procuradora de Justiça da 32ª  Procuradoria de Justiça (área de atuação Cível). As 

intenções foram acompanhadas de forma unânime pelos demais Pares e membros oficiantes nesta sessão 

solene do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau. 3.5.4.  O eminente Des. DURVAL AIRES FILHO 

se manifestou em sessão proferindo votos de louvor e congratulação destinados ao Ilmo. Sr. Dr. Lúcio 

Gonçalo de Alcântara pela excelência dos trabalhos desenvolvidos enquanto Presidente da Academia 

Cearense de Letras. As intenções foram acompanhadas de forma unânime pelos demais Pares e membros 

oficiantes nesta sessão solene do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau. 3.5.5. O eminente Des. 

DURVAL AIRES FILHO se manifestou em sessão proferindo votos de louvor e congratulação destinados ao 

Ilmo. Sr. Dr. Tales de Sá Cavalcante por sua assunção como novo Presidente da Academia Cearense de 

Letras. As intenções foram acompanhadas de forma unânime pelos demais Pares e membros oficiantes 

nesta sessão solene do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, 

nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos 

Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Presente em sessão por videoconferência o estagiário Edison 

Moura. Fortaleza, 06 (seis) de dezembro de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. Maria do Livramento 

Alves Magalhães – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 

 

Desembargadora MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 
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Promotora Convocada 

ANA MARIA GONÇALVES BASTOS DE ALENCAR 

 

 

Bel. MARCEL BENEVIDES DOS SANTOS 

Coordenador da 4ª Câmara de Direito Privado 


